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ESTADO DE MATO GROSSO SUL

lei 018/2?

SÚMULA:ConcedeGratificação de Produtividade
aog da SaÚde.

MILTONDAMACÃIOLIMA, Presidente da Cüara
pal de Angélica, no usodas guasatribuições que
lhe conferidas Lei faz Saber que a
Municipal aprovou 0 seguinte ProáetO

—Pica concedido de produtivifade aos
Servidores ao quadro pemanente do Município,
dogna Secretária Municipal de Saúdee aosServid2
rea da Secretaria de Estado de Saúde, cedidos
0 MunicfpiO que, direta Ou contri—'
bu.frempara a da receita da
Prestação dos Serviços renunerad0B
Sistema Único de Safde (SUS)

S IA—Ototal da despega COA0 da
de que trata ee±e artigo não

pasgar a 2$ por cento) da receita
dada, no nas anterior ao da coaptancia da folha
de con a prestação de aervigog pfbIiCOB
de saúde.

S a— Opagamentoda gerg efetuado pelo PO—
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der Sxecutivo individualmente a cada
vidor, até 0 52 (quinto) dia útil' Contadosda
de recebimento do aviso do crédito na agencia
c no Municfplo.

O Valor da de produtividade de
cada sewidor será de acordo coma segun
te
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1 — de gratIficQ9ã0.
multiplicado por

"Y" ao -

RPSS dividida "Z" GPIM

multiplicada = GPNS
11-
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NPÑS Núer•o de ProfiBBiOnaia de Mvel Superior
dos 2rofezsi0naia de I{vel

Resultado da

IfaerO de Profissionais de Nfve1 M6dio
"Z" Resultado da

RPSS Receita da Prestação de Serviços de Saúde
Gratificação do de Ifve2 lú6dIO
Gratificação do Peesoal de Nível Superior

Valor Ob ido bage na f6x•muIa de que trata
o será deduzido o que
faltar para 0 servidor atingir (ca por cen—
to) na assiduidade, aptidão, coope—
raçao, responsabilidade, disciplina. zelo e

LO trabalho, Cusa avaliação ficara a Cargo'
da chefia imediata do servidor.

42 A de produtividade, que ae
ao Vencimento do servidor para qualquer
ser prcebida coa outras

ficações Ou adicionais, exceto a t'tulo de 13A
durante 0 perfodo de gozo de férias,

mento ou de qualquer natureza, nen
inativos, pnsionistag e servidores colocados •

da União Ou do Estado.

Pica 0 Prefeito autorizado a agi

normaz necesdriag fiel execução
desta Lei.
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Esta Lei entrará emvigor na data de sua
9a0, revogadas ag em contr&io.

&abinete do Presidente da Eara

27 de CUtubT0 de 2.992.

PRF."DENrE


